
     

Diário n. 590 de 09 de maio de 2018



 
1. PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
2. COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
3. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
4. CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
5. COORDENADORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
6. OUVIDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
7. PROCURADORIAS DE JUSTIÇA
 
 
(Não houve atos para publicação) 
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8. PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
 
 
4ª Promotoria de Justiça do Cidadão - COPIER 
 
 
Portaria de Instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil 
 
 
  Procedimento Nº 11.18.01.0139 
 
  PORTARIA Nº 256 /2018 
 
  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, por seu Promotor de Justiça em atuação na Coordenadoria de
Promoção da Igualdade Étnico-Racial, no uso de suas atribuições institucionais, conforme Portarias nº 694/2017 e 695/2017,
com fulcro nos artigos 127 e 129, incisos II, III, e VI da Constituição Federal; art. 26 da Lei 8.625/93; art. 118, § 1°, alínea "a", da
Constituição Estadual; e, art. 4º, inciso III, da Lei Complementar Estadual n° 02/90, do Estatuto da Igualdade Racial, Lei
12.288/10 e ainda, nas disposições constantes da Resolução nº. 008/15 - CPJ; resolve baixar a presente PORTARIA e em
consequência instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL, pelos motivos abaixo alinhados: 
 
  Considerando a necessidade de tratar da Política de Segurança Alimentar e Nutricional das comunidades tradicionais,
conforme solicitação do Senhor Elder Muniz Santos. 
 
  Considerando que é dever do Ministério Público zelar pela defesa da ordem jurídica, fiscalizando o cumprimento da lei, instauro
o presente Procedimento Preparatório e, para tanto, resolvo: 
 
  1- Inquirir, se necessário, todos os cidadãos que possam esclarecer os fatos objetos desta apuração; 
 
  2- Requisitar informações e documentos pertinentes à apuração do objeto principal deste procedimento; 
 
  3- Acostar ao Procedimento Preparatório toda a documentação encaminhada a esta Coordenadoria; 
 
  4- Remeter cópia para publicação, nos termos do art. 9º, inciso VII da Resolução nº 008/2015- CPJ e da Portaria nº
2.254/2015; 
 
  5- Remeter cópia à 4ª Promotoria de Justiça do Cidadão, conforme Art. 4º da Portaria nº 694/2017. 
 
  6- Notifique-se a PGE e SEIDH para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias úteis, sobre a Política de Segurança
Alimentar e Nutricional, conforme solicitação do Senhor Elder Muniz Santos. 
 
  Autuada. Cumpra-se. 
 
  Aracaju, 08 de maio de 2018. 
 
  LUÍS FAUSTO DIAS DE VALOIS SANTOS 
 
  Promotor de Justiça 

 
4ª Promotoria de Justiça do Cidadão - COPIER 
 
 
Portaria de Instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil 
 
 
  Procedimento nº 11.18.01.0138 
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  PORTARIA Nº 255 /2018 
 
  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, por seu Promotor de Justiça em atuação na Coordenadoria de
Promoção da Igualdade Étnico-Racial, no uso de suas atribuições institucionais, conforme Portarias nº 694/2017 e 695/2017,
com fulcro nos artigos 127 e 129, incisos II, III, e VI da Constituição Federal; art. 26 da Lei 8.625/93; art. 118, § 1°, alínea "a", da
Constituição Estadual; e, art. 4º, inciso III, da Lei Complementar Estadual n° 02/90, do Estatuto da Igualdade Racial, Lei
12.288/10 e ainda, nas disposições constantes da Resolução nº. 008/15 - CPJ; resolve baixar a presente PORTARIA e em
consequência instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL, pelos motivos abaixo alinhados: 
 
  Considerando a necessidade de tratar da disponibilização de locais para a realização de cerimônias religiosas de matriz
africana e do respeito à liberdade religiosa; 
 
  Considerando que é dever do Ministério Público zelar pela defesa da ordem jurídica, fiscalizando o cumprimento da lei, instauro
o presente Procedimento Preparatório e, para tanto, resolvo: 
 
  1- Inquirir, se necessário, todos os cidadãos que possam esclarecer os fatos objetos desta apuração; 
 
  2- Requisitar informações e documentos pertinentes à apuração do objeto principal deste procedimento; 
 
  3- Acostar ao Procedimento Preparatório toda a documentação encaminhada a esta Coordenadoria; 
 
  4- Remeter cópia para publicação, nos termos do art. 9º, inciso VII da Resolução nº 008/2015- CPJ e da Portaria nº
2.254/2015; 
 
  5- Remeter cópia à 4ª Promotoria de Justiça do Cidadão, conforme Art. 4º da Portaria nº 694/2017. 
 
  6- Notifiquem a PGE para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias úteis, sobre a disponibilização de locais para a
realização de cerimônias religiosas de matriz africana e o respeito à liberdade religiosa. 
 
  Autuada. Cumpra-se. 
 
  Aracaju, 08 de maio de 2018. 
 
  LUÍS FAUSTO DIAS DE VALOIS SANTOS 
 
  Promotor de Justiça 

 
9ª Promotoria de Justiça do Cidadão 
 
 
Edital de Notificação   
 
 
  EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 02/2018 
 
  A Procuradoria-Geral de Justiça, por intermédio da 9ª Promotoria de Justiça dos Direitos ao Cidadão (Saúde), utilizando-se
subsidiariamente do art. 40, §2º da Resolução nº 008/2015 - CPJ, que prevê a cientificação dos interessados por meio de
comprovação da lavratura do termo de afixação de aviso no local de costume e na página de informação da via eletrônica no
Ministério Público do Estado de Sergipe, quando não for possível fazê-la pessoalmente, vem NOTIFICAR o Ilmº. Sr.
WELLINGTON FERREIRA FIGUEIREDO, residente na Rua 82, nº 192, Conj. Eduardo Gomes, São Cristóvão/SE, para que
compareça a esta Promotoria de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias, para que sejam tomadas suas declarações, eis que o texto
manuscrito apresentado não se apresenta inteiramente legível. Na oportunidade, deverá esclarecer qual o fato certo e
determinado, envolvendo a Fundação Hospitalar de Saúde, requer seja objeto de investigação, oportunidade em que advirto que
a não manifestação no prazo acima assinalado implicará no arquivamento do presente procedimento (54.17.01.0211). 
 
  Aracaju/SE, 09 de maio de 2018. 
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  FRANCISCO FERREIRA DE LIMA JÚNIOR 
 
  Promotor de Justiça 
 

 
4ª Promotoria de Justiça do Cidadão - Idoso 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Administrativo  
 
 
  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, através de sua Representante, no uso de sua atribuição institucional de
Promotora Especializada de Justiça de Defesa do Acidentado do Trabalho, do Idoso, das Pessoas com Deficiência e Direitos
Humanos em Geral, com base nos arts. 127 e 129, incisos VII e VIII, ambos da Constituição Federal; na Constituição do Estado
de Sergipe; na Lei nº 8.625/93 - Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, na Lei nº 7.347/85, na Lei Complementar Estadual
nº 02/90, na Resolução nº. 174/2017-CNMP e na Resolução n.º 008/2015 - CPJ e demais diplomas legislativos pertinentes à
espécie, e 
 
  CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público zelar pela "defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis" (art. 127 da Constituição Federal e art. 1º da Lei nº 8.625/93); 
 
  CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público "zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos
serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua
garantia" (art. 129, inc. II, da Constituição Federal, e art. 4º, inc. II, da Lei Complementar Estadual nº 02/90); 
 
  CONSIDERANDO a publicação da Resolução n.º 174/2017 - CNMP, em 04 de julho de 2017, trazendo inovações relacionadas
à instauração e à tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo no âmbito do Ministério Público; 
 
  CONSIDERANDO que a publicação da Resolução n.º 174/2017-CNMP, ensejou a edição da Resolução n.º 024/2017-CPJ, que
modificou dispositivos da Resolução n.º 008/2015 - CPJ, principal instrumento normativo interno disciplinador da tramitação dos
procedimentos extrajudiciais cíveis no âmbito do MPSE; 
 
  CONSIDERANDO que o art. 42, inciso III, da Resolução n.º 008/2015 - CPJ, consigna que o procedimento administrativo é
instrumento próprio da atividade-fim desta instituição, destinado a apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; 
 
  CONSIDERANDO que o parágrafo único do art. 42, da Resolução n.º 008/2015 - CPJ, assevera que o procedimento
administrativo não tem caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico; 
 
  CONSIDERANDO que o art. 9º, da Resolução n.º 008/2015 - CPJ, assevera que o procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto
para o inquérito civil; 
 
  CONSIDERANDO a necessidade de apurar a notícia de que o Sr. Enilton Santos, que faz uso de cadeira de rodas, vem
encontrando dificuldades para a utilização do transporte do Serviço Atende/SMTT. 
 
  RESOLVE, por tais razões, CONVERTER o presente INQUÉRITO CIVIL em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
objetivo de apurar fato que enseje a tutela de interesse individual indisponível, promovendo as diligências necessárias, nos
termos da lei, determinando, de logo, o que se segue: 
 
  I - Registre-se e autue-se a presente Portaria e demais documentos por ordem cronológica; 
 
  II - Nomeie-se para funcionar como Secretária do presente feito, sob compromisso, a servidora Honorina Jamilly Almeida
Novaes, Técnica do Ministério Público (art. 9º, VI e art. 15, § 3º, ambos da Resolução nº 008/2015 - CPJ), que deverá prestar
compromisso legal e, logo em seguida, tomar as providências atinentes à sua função, a qual será substituída, em suas
ausências, pelos demais servidores lotados nesta Promotoria de Justiça. 
 
  CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. AUTUE-SE. 
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  Aracaju, 08 de maio de 2018. 
 
  Berenice Andrade de Melo 
 
  Promotora de Justiça 

 
4ª Promotoria de Justiça do Cidadão - Idoso 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Administrativo  
 
 
  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, através de sua Representante, no uso de sua atribuição institucional de
Promotora Especializada de Justiça de Defesa do Acidentado do Trabalho, do Idoso, das Pessoas com Deficiência e Direitos
Humanos em Geral, com base nos arts. 127 e 129, incisos VII e VIII, ambos da Constituição Federal; na Constituição do Estado
de Sergipe; na Lei nº 8.625/93 - Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, na Lei nº 7.347/85, na Lei Complementar Estadual
nº 02/90, na Resolução nº. 174/2017-CNMP e na Resolução n.º 008/2015 - CPJ e demais diplomas legislativos pertinentes à
espécie, e 
 
  CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público zelar pela "defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis" (art. 127 da Constituição Federal e art. 1º da Lei nº 8.625/93); 
 
  CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público "zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos
serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua
garantia" (art. 129, inc. II, da Constituição Federal, e art. 4º, inc. II, da Lei Complementar Estadual nº 02/90); 
 
  CONSIDERANDO a publicação da Resolução n.º 174/2017 - CNMP, em 04 de julho de 2017, trazendo inovações relacionadas
à instauração e à tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo no âmbito do Ministério Público; 
 
  CONSIDERANDO que a publicação da Resolução n.º 174/2017-CNMP, ensejou a edição da Resolução n.º 024/2017-CPJ, que
modificou dispositivos da Resolução n.º 008/2015 - CPJ, principal instrumento normativo interno disciplinador da tramitação dos
procedimentos extrajudiciais cíveis no âmbito do MPSE; 
 
  CONSIDERANDO que o art. 42, inciso III, da Resolução n.º 008/2015 - CPJ, consigna que o procedimento administrativo é
instrumento próprio da atividade-fim desta instituição, destinado a apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; 
 
  CONSIDERANDO que o parágrafo único do art. 42, da Resolução n.º 008/2015 - CPJ, assevera que o procedimento
administrativo não tem caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico; 
 
  CONSIDERANDO que o art. 9º, da Resolução n.º 008/2015 - CPJ, assevera que o procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto
para o inquérito civil; 
 
  CONSIDERANDO a necessidade de apurar a notícia de que o Sr. Francisco José de Santana vem encontrando dificuldades
para revalidar sua carteira de passe live. 
 
  RESOLVE, por tais razões, CONVERTER o presente INQUÉRITO CIVIL em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
objetivo de apurar fato que enseje a tutela de interesse individual indisponível, promovendo as diligências necessárias, nos
termos da lei, determinando, de logo, o que se segue: 
 
  I - Registre-se e autue-se a presente Portaria e demais documentos por ordem cronológica; 
 
  II - Nomeie-se para funcionar como Secretária do presente feito, sob compromisso, a servidora Honorina Jamilly Almeida
Novaes, Técnica do Ministério Público (art. 9º, VI e art. 15, § 3º, ambos da Resolução nº 008/2015 - CPJ), que deverá prestar
compromisso legal e, logo em seguida, tomar as providências atinentes à sua função, a qual será substituída, em suas
ausências, pelos demais servidores lotados nesta Promotoria de Justiça. 
 
  CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. AUTUE-SE. 
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  Aracaju, 08 de maio de 2018. 
 
  Berenice Andrade de Melo 
 
  Promotora de Justiça 

 
Promotoria de Justiça de Arauá 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA n.º 032/2018 
 
  O Ministério Público do Estado de Sergipe, aos 03 dias de maio de 2018, através da  Promotoria de Justiça de Pedrinmhas,
instaurou o Inquérito Civil, tombado no sistema PROEJ sob o nº 30.17.01.0069, tendo por objeto averiguar informações obtidas
a partir do termo de declaração prestado pelo sr. PAULO SANTOS NASCIMENTO, bombeiro civil, o qual relata que estão
ocorrendo vários eventos na cidade de Pedrinhas sem a participação de bombeiros civis. Que já entrou em contato com alguns
organizadores de eventos alertando sore essa necessidade, mas o problema persiste. 
 
  Pedrinhas/SE, 03 de maio de 2018. 
 
  KELFRENN TEIXEIRA RODRIGUES DE MENEZES 
 
  Promotor de Justiça 

 
2ª Promotoria de Justiça Distrital - Socorro 
 
 
Edital de Notificação   
 
 
  EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 001/2018 
 
  O Ministério Público do Estado de Sergipe, por intermédio da Promotoria de Justiça do Meio Ambiente de Nossa Senhora do
Socorro, utilizando-se subsidiariamente do §1º do artigo 40, da Resolução nº 008/2015, que prevê a cientificação dos
interessados, quando não for possível fazê-la pessoalmente, instrumentalizá-la por meio de comprovação da lavratura do termo
de afixação de aviso no local de costume e na página de informação da via eletrônica no Ministério Público, NOTIFICAR Lucival
Alves Carvalho sobre a PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil PROEJ nº
58.16.01.0010, em atenção ao que prelecionam os artigos 9º, §3º, da Lei nº 7.347/85 e 40, §1º da Resolução nº008/2015. 
 
  Nossa Senhora do Socorro, 9 de maio de 2018. 
 
  SANDRO LUIZ DA COSTA 
 
  Promotor de Justiça 

 
 
 
9. CENTROS DE APOIO OPERACIONAL - CAOP'S
 
 
(Não houve atos para publicação) 
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10. ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
11. SECRETARIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO/DIRETORIAS
 
 
(Não houve atos para publicação) 
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